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No dia doze de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e dez minutos, reuniram-se, em 1 
formato on-line, os membros da Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço (CIES) para a 2 
centésima quadragésima sétima reunião ordinária. A reunião foi conduzida por Newton Gonçalves 3 
de Figueiredo, membro titular representante da Escola Técnica do SUS Professora Ena de Araújo 4 
Galvão (ETSUS), e contou com a presença dos seguintes membros: Ewângela Aparecida Pereira, 5 
membro suplente representante da ETSUS; Ayune Silva Marassi, membro titular representante da 6 
CIR da Macrorregião Pantanal; Halex Mairton Barbosa Gomes e Silva, membro titular 7 
representante do Conselho de Secretários Municipais de Saúde de Mato Grosso do Sul (COSEMS); 8 
Rita de Cássia Bertolo Martins, membro titular representante da Universidade Federal da Grande 9 
Dourados (UFGD); Milene Bartolomei Silva, membro titular, e Joseley Adimar Ortiz, membro 10 
suplente, representantes do Conselho Estadual de Educação (CEE) e Maristela Amaral de Matos 11 
Rios, secretária executiva da CIES. Também estiveram presentes Adriana Campos Navarro do 12 
município de Corumbá, Raiane da Silva Deiró, Laila Louzada Sylvino, Fátima Renata Dias de 13 
Almeida, Eliane Auxiliadora Espíndola e Maria de Lourdes Oshiro da Escola de Saúde Pública 14 
Dr. Jorge David Nasser (ESP). Newton iniciou cumprimentando os presentes e apresentou a pauta: 15 
aprovação da ata da 146ª reunião da CIES; apresentação da portaria de incentivo-permanência aos 16 
residentes; edital para aditivos do ValorizaGTES, apoio a CEREM e CODEMU; apresentação do 17 
edital Formatec-SUS e o informe de atualizações do Plano Estadual de Gestão do Trabalho e da 18 
Educação na Saúde (PEGTES). Foi aberta a palavra para considerações sobre a ata anterior, que foi 19 
aprovada por unanimidade, sem manifestações. Em seguida, Newton concedeu a palavra referente às 20 
normativas de incentivo à permanência dos residentes para Maria de Lourdes, que explicou que o 21 
decreto de 20 de outubro de 2025 regulamenta a concessão de moradia ou auxílio-moradia aos 22 
médicos residentes, no valor de 10% da bolsa de residência. A concessão segue critérios de 23 
prioridade, como inscrição no CadÚnico ou ingresso por ações afirmativas, e é de responsabilidade 24 
da instituição formadora. Na sequência, apresentou a Portaria nº 10, de 6 de novembro de 2025, que 25 
estende o incentivo de permanência para residentes de programas uniprofissionais e 26 
multiprofissionais, também no valor de 10% da bolsa. O incentivo não é cumulativo com outros 27 
auxílios semelhantes e é financiado pelo Ministério da Saúde e/ou Ministério da Educação. 28 
Destacou também que ambos os benefícios são temporários e suspensos em caso de desligamento. 29 
Na segunda pauta, Maria de Lourdes tratou do programa ValorizaGTES, esclarecendo que é um 30 
projeto do Ministério da Saúde através da Portaria GM/MS nº 2.168, de 5 de dezembro de 2023, que 31 
integra a estratégia de fortalecimento da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde e que todos os 32 
estados elaboraram planos para o período de 2024 a 2025. Identificou-se a necessidade de 33 
fortalecimento das comissões de residência, tanto médicas, Comissão Estadual de Residência 34 
Médica (CEREM) quanto uni e multiprofissionais, Comissão Descentralizada Multiprofissional de 35 
Residência (CODEMU). Para Mato Grosso do Sul, classificado na Faixa 1, o repasse anual previsto 36 
é de R$ 75.000,00 para o CEREM e R$ 75.000,00 para o CODEMU. Os recursos serão destinados 37 
ao custeio de equipe técnica/administrativa, estrutura física, deslocamentos, visitas, monitoramento, 38 
avaliação e educação permanente. O plano de trabalho deve ser inserido no sistema SIMAPES até 39 
21 de novembro, a análise documental deverá ser feita pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da 40 
Educação na Saúde (SGTES) de 17 a 27 de novembro e a publicação da portaria SGTES de 41 
habilitação ao recebimento dos incentivos financeiros no dia 28 de novembro. Na terceira pauta, 42 
Ewângela apresentou o Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 43 
(ValorizaGTES-SUS) e o Programa Nacional de Formação Técnica para o SUS - Formatec-SUS, ação 44 
do Ministério da Saúde voltada à ampliação e qualificação da formação técnica em saúde. O 45 
programa prioriza regiões com menor oferta formativa e financia cursos técnicos e especializações 46 
técnicas para trabalhadores do SUS e para novos ingressantes na área da saúde. Entre os cursos 47 
elegíveis estão os técnicos em enfermagem, equipamentos biomédicos, órteses e próteses, radiologia 48 
e saúde bucal, além de diversas especializações técnicas. A ETSUS de Mato Grosso do Sul ofertará 49 
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o Técnico em Enfermagem, o Técnico em Saúde Bucal e Órteses e próteses, bem como a 50 
Especialização Técnica de nível médio em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulto para o técnico 51 
em enfermagem. Para o estado, os valores de incentivo são de R$ 180.000,00 por turma de curso 52 
técnico e R$ 60.000,00 por turma de especialização. Ewângela esclareceu que as turmas devem ter 53 
30 alunos, que o repasse ocorrerá em duas parcelas (85% inicial e 15% após certificação) e que é 54 
exigido o mínimo de 85% de concluintes para recebimento integral. Também destacou que as 55 
instituições precisam de credenciamento e autorização do CEE, as instituições contempladas devem 56 
cumprir as regras de reserva de vagas considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 5.801, de 28 de 57 
novembro de 2024, para seleção dos alunos e corpo docente. Milene reforçou que os cursos precisam 58 
de credenciamento, autorização e mencionou a disponibilidade do CEE em apoiar e agilizar a 59 
análise dos processos. Joseley lembrou a necessidade de formalizar a urgência, especialmente para 60 
cursos ligados a prazos federais. Seguiu-se uma discussão sobre a tramitação dos processos no CEE, 61 
com reconhecimento de avanços na agilidade e alinhamento entre as equipes técnicas. Houve 62 
manifestação de agradecimento pela parceria entre a ESP, a ETSUS e o CEE. Foi informado, via 63 
bate-papo, que a atualização do PEGTES será apresentada na próxima reunião devido a problemas 64 
técnicos com áudio. Rita perguntou a possibilidade de descentralização para uma sala de formação 65 
no município de Dourados também. Ewângela respondeu que no momento está sendo elaborado o 66 
material para execução de uma turma do curso de saúde bucal em Dourados. Newton mencionou 67 
que haverá mais uma reunião da CIES em dezembro, conforme o calendário anual, agradeceu a 68 
participação de todos e encerrou a reunião às dez horas. Eu, Maristela Amaral de Matos Rios, 69 
redigi a presente ata, que será submetida à aprovação na próxima reunião. 70 


